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Excelentbsimo Sênhor,
Cleusivan Paulo AÍaújo
P.esidêntê da Câmare Municipal de EreÍé4E.

Venho muito respeitosamenle à presençâ de Vossa senhoria, êm conformidade com
o aiigo 132 do regimento lnterno, solicitar o envio desla INDICAÇÂO para a Prefeita
Municipal e Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social. lndicando o que abaixo
de êspecifica:

Ficâ instituído na rede municipal de ensino o Programa
de Alí€betização: habilidades fonoaudiolôgicas, na forma
que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ERERÉ APROVA:

Art. 1" - Fica instituído na rêde municipal de ensino o Programa de AlfabetizaÉo:
habilidades fonoaudiológicas com fins de aperfeiçoar o processo de atfabetização.
PaÉgÍeÍo único: Eniende-se como habilidades fonoaudiológicas, também conhecida
como, consciência fonológicâ, â habilidade de tinguagem oral diretarner(e relacionada com
a capacidade de peÍcebeÍ, segÍ»êntar e manipular sons ê silabas da Íala, processos
fundamentaís para alfabetizaçáo.
AÉ 2' - Além da afebetização o Progrãma aboÍdará questôes reíerentes a linguagem e
ao pÍocesso ensino-aprendizagem.
Parágrafo único: O trabalho do Fonoaudiólogo no Programa será na perspectiva
Educacionãl com um caÍâtêÍ pÍeventivo/Íêmediativo.
AÉ 3" - No Prograría terá a paíticipação obrigatória de um Fonoaudiólogo, regularmente
inscrito no Conselho Federal de Fonoaudiologia.
Art, 4" - Durante o Programa, o Fonoaudiólogo auxiliará os proÍissionais da educação e os
disceRtes em diveÍsos momentos da aprendizagem, podendo atuar em âmbito dê
oÍientaÉo, capacilaÉo e assêssoÍiâ na Educação lnÍâniil, Ensino Fundamental I ê ll.
Art 5" - As despesas oriundas da execuÉo desta lei coneráo @r co3ta de orçarnentarias
próprias, assim como o Poder Executivo a regulamentará.
AÊ 6" - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Justifi cativa êm PlânáÍio

Depaúamento Legislativo da Cámara Municipal de ÊreÍé - CE, 09 de setembro de 2022.

Av. Prdre DâDiel,l69 - CeDtro -
CEP: 6J47O,OOO _ ERERÉ - CEAfui

tr'oDeíax: 0XX(E8) 3.13+1173 - E-mail: cme_ererê@hotmâil.com


